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Prefeitura Municipal de Taubaté 
Estado de São Paulo 

 

21/03/2018 

 

ESCLARECIMENTO 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/18 

 
 

Registro de Preços para eventual aquisição de móveis e equipamentos hospitalares, por um período de 12 
(doze) meses, improrrogáveis. 
 
 
Referente ao questionamento de licitantes, temos a esclarecer: 
 

 

Pergunta 1 – Verificamos que em diversos itens do Anexo I esta D. CPL usa a expressão 

“APROXIMADAMENTE” junto as dimensões dos produtos ora licitados, assim solicitamos definir o que V.Sas. 

entendem por “APROXIMADAMENTE”, ou seja, qual a tolerância (percentual) que será usada para julgamento e 

aceite daqueles produtos?  

Resposta 1 – O termo aproximadamente evidenciado no item 5 fora utilizado com o objetivo de garantir a maior 

abrangência por diversas empresas, sem tendenciar ou favorecer à direcionamentos. Quanto as dimensões, as 

mesmas deverão ser respeitadas conforme descritivo em Anexo I. 

 

Pergunta 2 – Quando esta D. CPL diz “CONSTRUIDO EM ACO INOXIDAVEL” as licitantes devem entender 

que além da estrutura do carro, também as gavetas, suporte soro, suporte cilindro de O2 e suporte para 

cardioversor devem ser em “ACO INOXIDAVEL”, ou podem ser em Plástico, MDF ou outro material mais 

econômico? 

Resposta 2 – Quanto à confecção do material, o mesmo deverá ser forjado em aço inoxidável conforme 

constatado no descritivo, uma vez que se segue o padrão dos mobiliários das nossas unidades de urgência e 

emergência já adquiridos anteriormente. O móvel quando forjado nesse tipo de material garante maior 

resistência e durabilidade do mesmo, e conseqüentemente, a integridade do mobiliário de nossas unidades. 

 

Comunica ainda que permanecem inalterados data e horário do presente certame. 

 

 

 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 


